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EDITAL PROEC n° 11/2024  

 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA ESCOLHA DE 

BOLSISTAS DE GRADUAÇÃO DESTINADOS AO PROJETO DE EXTENSÃO 

INOVADORA VIVA MAIS CIDADANIA: PROMOVER, PROTEGER E DEFENDER 

OS DIREITOS HUMANOS E FORTALECER A CIDADANIA DE PESSOAS IDOSAS 

– UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO E MINISTÉRIO DOS DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA/SECRETARIA NACIONAL DA PESSOA IDOSA E A 

FUNDAÇÃO DE SOUSÂNDRANDE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

UFMA. 

 

A Universidade Federal do Maranhão, através da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC), 

torna público que, no período de 08/07/2024 a 28/07/2024, estarão abertas as inscrições do 

Processo Seletivo para Escolha de bolsistas de graduação remunerados(as), voluntários e 

cadastro de reserva, para composição do quadro de monitores no Projeto de Extensão 

Inovadora Viva Mais Cidadania: Promover, proteger e defender os direitos humanos e 

fortalecer a cidadania de pessoas idosas, que foi instituído pela Portaria nº 627, de 02 de 

outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 02/04/2024, que será desenvolvido 

nas comunidades quilombolas de Alcântara, Maranhão. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Universidade Federal do Maranhão (UFMA), por meio da Pró-reitoria de Extensão e Cultura 

(PROEC), em parceria com o Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania/Secretaria Nacional 

da Pessoa Idosa e a Fundação de Sousândrade de Apoio ao desenvolvimento da UFMA, tornam 

público o processo seletivo simplificado nº 11/2024 para seleção de bolsistas de graduação 

remunerados(as), voluntários e cadastro de reserva, para compor o referido projeto de Extensão 

que será realizado em comunidades quilombolas da cidade de Alcântara, Maranhão. 
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2. DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE O PROJETO 

 

O Projeto de Extensão Inovadora Viva Mais Cidadania: Promover, proteger e defender os 

direitos humanos e fortalecer a cidadania de pessoas idosas é uma ação do Ministério dos 

Direitos Humanos e Cidadania/Secretaria Nacional da Pessoa Idosa, que visa promover, 

proteger e defender os direitos humanos e fortalecer a cidadania de pessoas idosas em situação 

de vulnerabilidade e de discriminação por pertencerem a grupos sociais específicos, 

caracterizados por diversidades histórica, social, étnico-racial, econômica, territorial, cultural e 

religiosa, na perspectiva da equidade, interseccionalidade, intersetorialidade. 

Nessa perspectiva, são objetivos específicos do Programa: 

 

● Promover a comunicação e a participação social para a ampliação da conscientização e dos 

conhecimentos da comunidade sobre o envelhecimento e direitos da pessoa idosa e para a 

valorização da cultura, da territorialidade, da memória e da ancestralidade, na perspectiva 

da intergeracionalidade e observadas as características distintivas dos grupos sociais 

específicos; 

● Promover a formação política de pessoas idosas em direitos humanos e de cidadania, 

inclusive com oferta de letramento digital e de educação midiática; 

● Promover o acesso à saúde, à previdência social, à assistência social e a outros direitos que 

possam contribuir para o envelhecimento ativo e saudável das pessoas idosas do território; 

● Promover estratégias de enfrentamento a todas as formas de violência contra a pessoa 

idosa, entendida como qualquer ação ou conduta que cause morte, dano ou sofrimento 

físico, sexual, psicológico, financeiro, patrimonial, tanto no âmbito público como no 

privado, e que podem compreender diversos tipos de abusos, maus-tratos, discriminação, 

exploração, abandono, negligência ou quaisquer outras ações que constituam violações de 

direitos. 

 

O artigo 3º do projeto prevê que a execução do Programa Viva Mais Cidadania observará as 

seguintes etapas: 

I- Escuta de pessoas idosas, que pertençam aos grupos sociais atendidos, para identificação de 

violações e de dificuldades de acesso a direitos; 
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II- Escuta e articulação entre órgãos governamentais e organizações não governamentais com 

a finalidade de construir soluções para os problemas identificados; 

 

III- Formação política em direitos humanos da pessoa idosa, na perspectiva da educação 

popular, para lideranças comunitárias e pessoas idosas que pertençam ao grupo social atendido; 

e  

IV- Encaminhamento de soluções pactuadas para até 3 (três) problemas priorizados, que 

poderão abranger: 

 

a) Realização de mutirões de cidadania para atendimento e orientação às pessoas idosas, com 

vistas a possibilitar o acesso a serviços e equipamentos públicos; 

b) Medidas de enfrentamento da violência contra à pessoa idosa; 

c) Disseminação de boas práticas em direitos humanos da pessoa idosa; e 

d) Oferta de serviços e/ou equipamentos. 

 

3. DAS VAGAS E PÚBLICO-ALVO 

 

O presente edital se destina à seleção de bolsistas de graduação remunerados(as), 

voluntários e cadastro de reserva, para composição do quadro de monitores no Projeto de 

Extensão Inovadora Viva Mais Cidadania: Promover, proteger e defender os direitos 

humanos e fortalecer a cidadania de pessoas idosas, que foi instituído pela Portaria nº 627, 

de 02 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 02/04/2024. 

As especificações das vagas seguem as discriminadas a seguir: 

Público-alvo Vagas Perfil 

Estudantes de 

Graduação da 

UFMA 

04 Bolsistas 

 

Estudantes regularmente matriculados em curso de graduação da UFMA 

que residam ou tenham disponibilidade para viajar até o município de 

Alcântara-MA para desempenharem 60 horas/aula de monitoria 

distribuídas em 3 turmas de 20 horas, cada uma com 5 dias de curso. 

Estudantes de 

Graduação da 

UFMA 

12 voluntários/ 

cadastro de reserva 

 

Estudantes regularmente matriculados em curso de graduação da UFMA 

que residam ou  tenham disponibilidade para viajar até o município de 

Alcântara-MA para desempenharem 60 horas/aula de monitoria 

distribuídas em 3 turmas de 20 horas, cada uma com 5 dias de curso. 
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4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ESTUDANTES E MORADORES DE ALCÂNTARA 

 

● Compete aos estudantes de graduação na função de monitores bolsistas e voluntários: 

● Ter participação efetiva, comprovada e ininterrupta durante o período de atividade no 

projeto;  

● Realizar o registro diário da frequência e das atividades desempenhadas, bem como o 

repasse das informações ao coordenador do projeto, para validação mensal; 

● Apoiar as vivências nas comunidades e a produção de conhecimento relevante na área de 

interesse do projeto; 

● Quando bolsista, cumprir as exigências estabelecidas no Termo de Compromisso do 

Bolsista. 

 

Parágrafo único: O não cumprimento das atividades implicará a imediata exclusão do(a) 

bolsista ou voluntário e convocação do(a) candidato(a) do cadastro reserva ou a publicação 

de um novo processo seletivo. 

 

5 DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições para estudantes de graduação ocorrerão do dia 08/07/2024 ao dia 

28/07/2024, no formato on-line, através de preenchimento do Formulário no Google forms, 

utilizando o email institucional do discente da UFMA (ex.: e.aluno@discente.ufma.br) através 

do link https://forms.gle/rano2FwKJNeKAvq86;  

Após o encerramento deste período, não serão aceitas inscrições, nem complementação 

da documentação; 

O envio dos comprovantes deverá atender ao especificado no Item 7. deste Edital, e ser 

realizado em formato PDF.  

Parágrafo Único: A Comissão de Seleção não se responsabilizará por problemas técnicos que 

prejudiquem ou inviabilizem a realização da inscrição. 

 

 

6 DOS REQUISITOS DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 

 

 Serão elegíveis para as bolsas, voluntários e cadastro de reserva deste edital os discentes 

https://forms.gle/rano2FwKJNeKAvq86
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que cumprirem os seguintes requisitos: 

 

a) Estar regularmente matriculado(a) em disciplinas de curso de graduação, cursando a partir 

do 2º semestre letivo.   

b) Ter currículo no modelo Lattes devidamente preenchido e atualizado há, pelo menos, 3 

(três) meses. Atenção: no currículo não se deve cadastrar e-mail do Hotmail devido a 

incompatibilidades no CNPq. Use preferencialmente o e-mail institucional da UFMA; 

c) Ter coeficiente de rendimento (CR) acumulado igual ou superior a 6,0 (seis); 

d) Ter disponibilidade para as viagens até a cidade de Alcântara, Maranhão; 

e) Ter disponibilidade de 20h semanais de dedicação para o cumprimento das atividades. 

f) Assinar termo de compromisso de bolsista e voluntário com o projeto; 

  

7 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

- Declaração de conformidade (Anexo I); 

- Declaração de Carga Horária assinada, expondo a dedicação de, no mínimo, 20 horas 

semanais para a participação nas atividades do projeto (Anexo II); 

- Histórico Acadêmico atualizado; 

- Comprovante de endereço atualizado; 

- Ficha preenchida dos Critérios de Avaliação (Anexo III); 

- Documentação comprobatória de todas as informações prestadas para pontuação nos Critérios 

de Avaliação (Anexo III); 

- Carta de Intenção especificando como pretende contribuir para a promoção da cidadania da 

pessoa idosa durante a execução desse projeto; 

 

Somente as inscrições que preencherem todos os requisitos constantes deste edital                

serão homologadas e submetidas a análise. 

Todos os anexos enviados no ato da inscrição deverão estar no formato “PDF”. Parágrafo 

Único: Não serão aceitas inscrições presenciais ou via postal e/ou fax. e não será cobrada 

qualquer taxa referente à inscrição, sendo esta totalmente gratuita. 

 

8. DA SELEÇÃO E RESULTADOS 
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Critérios de Seleção para Monitoria na UFMA 

1. Residência na Cidade de Alcântara-MA: 

Critério classificatório. 

Comprovação: Comprovante ou Declaração de que reside em Alcântara-MA; 

Pontuação: 06 pontos. 

 

2. Coeficiente de Rendimento (CR) Acumulado: 

Critério classificatório. 

Comprovação: Cópia do Histórico Acadêmico atualizado 

Pontuação do candidato = Variável de acordo com o CR (conforme Anexo III) 

CR mínimo: 6,0 (seis). 

Pontuação máxima: 10 pontos. 

 

3. Experiência em Projetos de Extensão na Área Temática do Curso: 

Critério classificatório. 

Pontuação: 02 pontos por projeto com participação mínima de 3 meses (máximo de 04 

pontos). 

Comprovação: Declaração de participação emitida por instituições de ensino superior. 

 

4. Curso de Extensão na Área Temática do Curso: 

Critério classificatório. 

Pontuação: 02 pontos por curso (máximo de 6 pontos). 

Comprovação: Certificados emitidos por instituições de ensino superior ou órgãos 

públicos. 

 

5. Carta de Intenção: 

Critério classificatório. 

Pontuação máxima: 10 pontos. 

Conteúdo: Motivação para participar do processo seletivo, qualificações para a função 

de monitor e relato das possíveis contribuições do candidato ao curso. A carta de intenção será 

avaliada considerando o relato das possíveis contribuições para a promoção da cidadania da 

pessoa idosa durante a execução desse projeto. 
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Parágrafo Único: Concluída a etapa de avaliação por meio da pontuação de cada currículo, os 

candidatos que cumprirem o perfil indicado serão classificados por ordem decrescente de 

pontuação e, no caso de empate, em ordem, o candidato com maior idade e, em seguida, com 

maior experiência de participação efetiva em projetos de extensão será indicado. 

Os candidatos habilitados na fase documental e não selecionados dentro do número 

de vagas irão compor uma lista de cadastro reserva. 

 

9. DAS BOLSAS 

 

O pagamento das bolsas, referente à remuneração por cada um dos 5 meses na função de 

monitor/bolsista, no valor mensal de R$ 600,00, será realizado após a confirmação da execução 

das atividades, em conta bancária específica e individual do beneficiário, no prazo de até 30 

dias. O Projeto acontecerá no município de Alcântara-MA e o processo de seleção prioriza 

estudantes residentes no município. Eventuais despesas de deslocamento até a sede de 

Alcântara e de estada no município estão inclusas no valor da bolsa; 

Os participantes que estiverem com restrição na Receita Federal deverão regularizar a situação 

juntamente ao órgão em questão para fazer jus à bolsa. A não regularização permitirá a 

participação somente na condição de voluntário; 

A bolsa referente ao projeto não pode ser acumulada com o recebimento de qualquer outro tipo 

de bolsa que tenha como atividade a monitoria/orientação/supervisão/pesquisa estudantil na 

graduação. 

 

10. DA TRANSPARÊNCIA E CONFORMIDADE 

Em conformidade com o dever de transparência, informação, legalidade, moralidade, interesse 

público e eficiência, todos os servidores a se inscreverem para o presente projeto devem 

fornecer uma declaração detalhada sobre os projetos que coordenam e/ou participam (Anexo 

1); 

O objetivo desta declaração é assegurar a transparência e a conformidade com as normas 

aplicáveis, verificando a compatibilidade da carga horária e garantindo que não haja acúmulo 

de bolsas e/ou funções além do permitido por lei. 
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Parágrafo Único: A Administração se reserva o direito de solicitar informações adicionais, se 

necessário, para garantir a conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis. 

 

11. DOS PRAZOS E PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 

As etapas e prazos desta Seleção estão descritas no Anexo V – Cronograma, e serão 

devidamente obedecidas; 

Os resultados (preliminar e final) serão divulgados na página da UFMA, obedecendo às datas 

indicadas no Anexo V – Cronograma. 

Eventuais recursos deverão ser enviados, devidamente fundamentados, para o e-mail: 

vivamaisalcantara@ufma.br com o seguinte título na correspondência “RECURSO CONTRA 

O RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO DO PROJETO VIVA MAIS CIDADANIA” em 

Formulário específico (Anexo IV). O documento deverá ser salvo com o nome do recorrente, p. 

exemplo: joaodasilva.pdf. 

Os recursos devem ser enviados respeitadas as datas-limites para interposição de recursos 

indicadas no Anexo V – Cronograma; 

Serão desconsiderados os recursos que não estejam salvos em formato PDF e/ou fora do prazo 

estabelecido e/ou sem a assinatura do candidato. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este processo será conduzido pela Comissão de Seleção; O estudante e morador selecionado 

deverá ter disponibilidade para assumir suas funções a partir de sua convocação no dia 

17/06/2024; 

Será excluído do processo o candidato que não cumprir o disposto neste Edital; 

Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de aprovação neste 

processo seletivo; 

Reconhecendo a importância do respeito à identidade de gênero e à diversidade, este edital 

garante adotar o nome social da pessoa travesti ou transexual em todas as etapas do processo 

seletivo e na execução das atividades da bolsa. 

Qualquer outra situação não especificada neste edital será definida pela Comissão de Seleção; 

O prazo de validade da seleção será de 02 (dois) ano, contados a partir da data da publicação e 

da homologação do resultado final; 
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Os candidatos serão classificados de acordo com a nota obtida no somatório das pontuações da 

carta de intenção e currículo, na ordem da maior para menor nota; 

A inscrição dos candidatos implica na aceitação dos termos deste edital. 

 

 

 

São Luís, 4 de julho de 2024. 

 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Profª Drª Josefa Melo e Sousa Bentivi Andrade 

Pró-reitora de Extensão e Cultura 
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EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA ESCOLHA DE BOLSISTA 

DE GRADUAÇÃO DESTINADOS AO PROJETO DE EXTENSÃO INOVADORA VIVA 

MAIS CIDADANIA: PROMOVER, PROTEGER E DEFENDER OS DIREITOS 

HUMANOS E FORTALECER A CIDADANIA DE PESSOAS IDOSAS – UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MARANHÃO E MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA/SECRETARIA NACIONAL DA PESSOA IDOSA E A FUNDAÇÃO DE 

SOUSÂNDRANDE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFMA. 

ANEXO I 

 

Declaração de Conformidade com o Edital Proec n° 11/2024 

 

Eu,____________________________________, portador do CPF nº_______________, RG 

nº__________________matrícula nº na UFMA______________ declaro para os devidos fins 

que: 

1. Estou ciente das responsabilidades e compromissos que assumo ao me inscrever no presente 

edital. 

2. Confirmo que não estou acumulando bolsas e/ou funções além do permitido por lei. 

3. Listo abaixo todos os projetos que atualmente integro, com ou sem recebimento de 

bolsas: 

Nome do Projeto 

 

Recebimento de 

Bolsa (Sim/Não) 

 

Valor da Bolsa 

 

Carga Horária 

Dedicada ao Projeto 

    

    

    

    

 

3. Confirmo que a carga horária dedicada a cada projeto listado acima é compatível com 

minhas funções de chefia/direção e de sala de aula, se aplicável. 

4. Estou ciente de que a falsidade desta declaração pode implicar nas sanções previstas em 

lei. 

5. Entendo que minhas informações pessoais serão tratadas em conformidade com a Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

São Luís, _______________. 

 

______________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

 

 

Declaro para todos os fins de direito que eu, _____________________________________, 

matrícula de curso___________________________, possuo a carga horária de ___________ 

horas disponíveis para o desenvolvimento de atividades no Projeto de Extensão Inovadora Viva 

mais Cidadania.  

 

São Luís, _______________. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

Competências avaliadas e 

pontuação 

Caráter/ 

pontuação 

Pontuação do 

candidato 

Comprovação 

2. Residência na cidade de 

Alcântara-MA 

(Classificatório) 

06 pontos 

 Comprovante ou 

Declaração de que 

reside em Alcântara-

MA 

3. Coeficiente de rendimento 

(CR) acumulado igual ou superior 

a 6,0 (seis) (Pontuação do 

candidato = CR) 

(Classificatório)  Cópia do Histórico 

Acadêmico 

atualizado 

6,0 - 6,9 1,0   

7,0 - 7,9 2,0   

8,0 - 8,9 3,0   

9,0 - 10,0 4,0   

4. Experiência em projetos de 

extensão na área temática do 

curso: 02 pontos por projeto cuja 

participação tenha sido de pelo 

menos 03 meses (máximo de 04 

pontos). 

(Classificatório) 

04 pontos 

 Declaração de 

participação emitida 

por instituições de 

ensino superior. 

5. Curso de Extensão na área 

temática do curso: 02 pontos por 

curso (máximo de 6 pontos). 

 

(Classificatório) 

06 pontos 
 

Certificados emitidos 

por instituições de 

ensino superior ou 

órgãos públicos. 

 

6. Carta de intenção (máximo 

de 1 página), expressando sua 

motivação para participar do 

processo seletivo e suas 

qualificações para a função de 

monitor, com destaque para o 

relato das possíveis contribuições 

que o candidato pode oferecer ao 

curso. 

(Classificatório) 

10 pontos 

 Entrega da 

documentação 

Total   
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ANEXO IV 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

Interposição de recurso contra decisão relativa à seleção de candidatos para o Projeto Viva Mais 

Cidadania da UFMA. 

 

Eu, ______________________________________________, portador(a) do documento de 

identidade nº_____________, inscrito(a) no CPF: ______________________, regularmente 

matriculado no curso de graduação em ___________________________ da UFMA Campus 

_______________ sob matrícula__________________________, apresento recurso junto a esta 

Comissão de Seleção.  

A decisão objeto de contestação é:__________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________

_________________________________________________ (explicitar o que está contestando). 

 

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: ____________________________ 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes 

documentos:___________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

 

____________,______de_______de 2024. 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA 

 

Atividade Período 

Publicação do Edital 08/07/2024 

Inscrições 08/07/2024 a 28/07/2024 

Divulgação das inscrições homologadas 29/07/2024 

Avaliação 30/07/2024 a 02/08/2024 

Divulgação do Resultado preliminar da 

avaliação 05/08/2024 

Interposição de Recursos para o Resultado 

preliminar da avaliação 06/08/2024 a 07/08/2024 

Análise dos Recursos para o Resultado 

preliminar da avaliação 08/08/2024 

Divulgação do Resultado Final 09/08/2024 

Início das Atividades 12/08/2024 
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